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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 066, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

CONCEDE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JUCIMARA ZWIRTES.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE o registro de 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal JUCIMARA ZWIRTES, Fiscal, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a contar do dia 02 de fevereiro a 31 de maio de 2016.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

                                                       JACIR LUIZ TAFFAREL

                                                       Prefeito Municipal em Exercício
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